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024712021
o s N" 024712021

PARECER N"

EMENTA

AUTOR:

Referente ao Projeto de Resolução (PR) n'9212021, que ooDispõe sobre a

criação da Procuradoria Especial da Mulher no âmbito da Assembleia

Legislativa do Estado de Mato Grosso e dá outras providencias".

Deputada JANAÍNA RIVA.

RELATOR(A): DEPUTADo(A) T*., lr^\Ào

I _RELATÓruO:

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de

Serviços Legislativos, por meio do Processo n" 51212021, Protocolo no 435312021,

lido na 24u Sessão Ordinária (1210512021), sendo colocado em pauta no dia

lgl}5l202l, tendo seu devido cumprimento em 09/0612021.

os autos foram tramitados pela secretaria de serviços

parlamentar, com a FICIIA TÉCNICA, fl.05, expedida em 1410512021, citando

que não foram encontradas ocorrências que impeçam o seguimento da análise, nos

moldes preceituados pelo Regimento Interno desta casa de Leis.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Resolução(PR) n'"

g1t202l, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, que "Dispõe sobre a ciaçáo

da Procuradoria Especi al da Mulher no âmbito da Assembleia Legislativa do

Estado de Mato Grosso e dá outras providências.", conforme descrito abaixo:

Árt. lo Á Procuradoria Especial da Mulher será constituída

por uma Deputacla Procuradora Especial da Mulher e duas

D epu t acl as P r o c ur ado r as A di unt as, des i gn a d a s p e I o P r es i de n t e

cla Ássembleia Legislativa, a cada dois anos, no início da

sessdo legislativa, sendo orgão independente e não terá

vinculação com nenhum outro órgão desta Casa, que contará

com o suporte técnico de toda a estrutura desta Casa de Leis'

Art. 2" Em não havendo número suficiente de Deputadas na

Legislatura, sertio designados Deputados para compor a

Procuracloria Especial dq Mulher, tendo preferência aquele ou

aqueles que tiverem atuação condizente com a deJbsa dos

direitos das mulheres.

§ t" Ás Procuradoras Adiuntas terão a designação de

Primeira, Segunda e Terceira e, nessl ordem, substituirão a

Procuradora Especial dq Mulher em seus impedimentos e
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colaborarão no cumprimento das atribuições da procuradoria.

§2' Os mandatos da Procuradoria Especial da Mulher

acompanharão a periodicidade da eleição da Mesa Diretora.

Art. 3'Compete à Procuradoria Especial da Mulher zelar pela

participação mais efetiva das Deputadas nos órgãos e nas

qtividades da Assembleia Legislativa e ainda:

I - receber, examinar e encaminhar aos órgãos competentes

denúncias de violências e discriminaçtio contra a mulher;

Il - fiscalizar e acompanhar a execução de programas do

governo estadual que visem à promoção da igualdade de

gênero, assim como a implementação de campanhas

educativas e anti discriminatórias de dmbito estadual;

lll - cooperar com organismos nqcionais e internacionais'

públicos e privados, volÍados à implementação de políticas

para qs mulheres;

IV - promover pescluisas, seminários, palestras e estudos sobre

violência e discriminaçdo contra a mulher, bem como acercct

de seu déficit de representqção nq política, inclusive para fins
de divulgaçtio pública e fornecimento de subsídio à.s

Comissões da Assembleia.

Árt. 4" Toda iniciativct provocada ou implementada pela

Procuradoria Especial da Mulher terá ampla divulgaçtio pelo

órgão de comunicação da Ássembleia Legislativa.

Art. 5o Á suplente de Deputada(o) que assumir o mandato em

caráíer provisório não poderá ser escolhida(o) para

Procuradora da Mulher ou Procuradora Adiunta.

Em 101061202l, o Projeto de Resolução (PR) n' 9212021,

autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, foi enviado ao Núcleo Social, conforme

artigo 360, inciso III, alínea "c" do Regimento Interno, para a Comissão de

Direitos Humanos, Defesa dos Direitos da Mulher, Cidadania e Amparo à

Criança, Adolescente e Idoso, paÍa a emissão de parecer quanto ao mérito da

iniciativa.

É o relatório.
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II _ PARECER:

Cabe a esta Comissão, dar parecer quanto ao mérito a

todos os projetos que abordem os temas contidos no Art. 369, inciso VIII,

do Regimento Intemo desta Casa.

No que diz respeito à tramitação e abordagem do tema, o

Regimento Intemo prevê dois casos: no primeiro, verifica-se a existência de

lei que trate especiÍicamente do tema abordado, se confirmada o projeto será

arquivado. No sezundo, a existência de projetos semelhantes tramitando, se

houver, a propositura deverâ ser apensada.

No momento da análise do Projeto de Resolução (PR) n"

9212021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, por esta comissão,

houve conferência na internet e na intranet da Assembleia Legislativa do

Estado de Mato Grosso, no sistema de Tramitação (controle de

proposigões), onde não há neúum outro Projeto de Lei versando sobre o

mesmo assunto da proposição em tela.

A propositura tem como objetivo cnar a Procuradoria

Especial da Mulher no âmbito da Assembleia Legislativa do Estado de Mato

Grosso e dar outras providências.

A autora apresentou sua justificativa, onde traz, dentre

outras, as seguintes argumentações:

Reconhece que, historicamente, as mulheres sofrem

discriminação e violência. Reconhece, ainda, ser necessário

garantir mecanismos e espaÇo adequado para recebimento,

exame e encantinhamento das denúncias de violência e

cliscriminação contrd a mulher, bem como plomover pesquisas

e estudos sobre o tema, além de fiscalizar e acompanhar a

execuçdo de políticas e programqs do Estado de Mato Grosso

que visem a promover a igualdade de gênero.

Da mesma forma, eníende que é necessário aprofundar o

rJebate sobre a participação efetiva das mulheres na política,

buscando mecanismos pata garantir uma maior representação

feminina no Parlamento e no âmbito do Poder Executivo'

A criação da Procuradoria Especial da Mulher, a figurar ao

lado de outros órgdos da Mesa Diretora, é ttma demonstração
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concreta de que a Ássembleia Legislativa do Estado de Mato

Grosso considera a conquista da igualdade entre mulheres e

homens nas qtividades políticas, econômicas e culturais do

país uma prioridade. Ressalta-se que a instalação da

Procurqdoria Especial da Mulher na Assembleia Legislativa

do Estado remete-se à orientação gestão da Câmara dos

Deputados, que instalou, no dia 02 de junho de 2009, o mesmo

órgão, uma conquista da Bancada Feminina Federal.

Apesar dos avanços consideráveis ocorridos na questão da

participação da mulher na vida pública, a cena política nacional, refletindo

nos estados, é predominantemente ocupada por homens. No contexto da

ocupação de espaço, as mulheres ainda encontram muitas dificuldades para

ocuparem cargos, serem eleitas e terem yoz ativa nas tomadas de decisões.

Ou seja, a baixa representatividade feminina em todas as esferas de poder

ainda é realidade.

Il lourvávcl a inoiativa qLlc traz em scLl bo-jo a compctêllcia

clc zclar pcla clct-esa clos clircitos c1a mulhcr; roccbcr c cnoatlinhar clcuÍttrcias

dc violôncia c cliscrirlinação contra a trir,tlhcr aos órgãos ootnpctotltcs;

sugcrir o Íiscalizar os prograrnas clo Poclor Bxeor,rtivct cluc são criados Para i)

prornoção cla igualciadc clc gôncro, assitn cotlto a implcmctttttção clc

carnpaphas educativas cgutra toda Íomra clo discritninação; ittcctttivar c

Iavoroçcr a participação política cla rnulitor.

NaCâmaraFederalaProcuradoriaEspecialdaMulher
existe desde 2OOg, foi criada com o intuito de proteger os direitos das

mulheres brasileiras. E desde então, a Càmara dos Deputados vem atuando

no sentido de incentivar a cnaçáo e instalação da Procuradoria temértica,

para efetivamente construir políticas públicas para as mulheres, no âmbito

do estado de Mato Grosso.

No Scnaclo lbclcral, onclc tar-nbctn toi irtstiturida a

procur"acloria Espccial ila Muthcr, no ar-lo dc 2013, corn a t-uissão tlc tornar o

Scuaclo nm cctrát'io ct-ctivo piirzl o clcbatc sobrc as qucstõcs clo gêrrcro' E:rt

tlarço 1:rttssttcict, a Scuaclora l-eiia Barros, loi clcita para ocllpar o cilfgo paril

o biêrrio 2O2l-2023.

Segunclo a Agôrrcia Senadil, o cologiado clcito clcclica-sc ti

garaltir os iiircitos, a crnancipação inclivicltral c1a ntulhcr, a lilrtnação llolítica

c o clcspertal'para a consciôncia r:olctiva. I
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criada no ano de 2015 no estado do Rio Grande do Sul,

por meio de Resolução da Mesa diretora, a Procuradoria da Mulher é um

orgão institucional criado com o objetivo de zelar pela participação mais

efetiva das deputadas nas atividades da Assembleia Legislativa e promover

o encaminhamento para os órgãos ou instituições devidas, a fim de

combater a violência e discriminação contra as mulheres, além de ter

também a incumbência de propor políticas públicas para a inserção da

mulher no mercado de trabalho e nas atividades políticas.

AProcuradoriaEspecialdaMulhereaComissãode
Direitos Humanos e Cidadania da Assembleia Legislativa do Estado do

Cearit desenvolve ações preventivas contra assédio, violência e

discriminação da mulher e acima de tudo, incentiva a participação da mulher

nos cargos públicos, dentre outras ações, como a disponibihzaçáo do canal

de comunicação "Zap Delas", destinado ao atendimento de mulheres em

situação de violência.

Vcrillca-sc (lLlc Íit|aLu instalaclas as ['rocuradorias

Lrspcciais rla Mulhcr nos lrstacios c1c São Pattlo, Irspírito Satlto, Maratrhão,

plrapíi, Aliigoas. Parii, Ccarii2, r\r-rta1tá c tcr'ça-f-cira, l5l061202l, firi

aproyacl<l o P11l.jcto clc llcsolução. cluo cria a I'rocltracloria Bspccial da

Mulhor no estaclo clc Srinta Catarina. L:ncontra-sc clr llroccsso clc instalaçãtr

n. Estado cla Llahia. onclc as discnssõcs coll o Prosirlelltc do l-cgislativo

ostacluai cstão adialtaclas c com pcrspcctirras otirnrstas tlas dopr-rtiiclas

cstacluais, quc ganhararr ar simpatia pcla caLIS[i c apoio clo Prcsiclorlte.

Ilops cxcurplos nào lultarl ao procllrar litcratula sobrc o

tcgt1. As balcaclas Ícu,ininas prccisam ol-ctivatlctrtc ouvolvcr-sc elll pautas

quc 6ccrl clcstlçprc r)s n-ir.rlhcrcs. Na prática, os Inanclatos cutnpriclos por

mulhcres tcpclcln a aprcscutar pautas ligaclas aos clircitos hulriiuos c cief.csa

dos clireitos das tt-rulliet:cs, l1lÍls não tão sonlcntc'

As rnul6eres ;lar[atr-icntztrcs cstão ctnpcnhaclas a ltttar llcla

igualcladc plet-ra cle rcprcscrttativiclaclc c pclo {'ttl cla ilorlinação tnascltlitla

nas Casas Logislativas.

da-mulher-uo-senado
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Itcoon[ecclrclo o histórico nrnt'cado por lutas diiirias cias

rrulhorcs ent busca clc rcconhocirrtcuto c aniplitLrde do espaço clc atuação c

considerando que cabe as Casas Legislativas criarem leis ou adapta-las

visando proteger as mulheres contra toda forma de violação dos direitos

humanos, declaramo-nos favoráveis pela APROVAÇÃO do Projeto de

Resolução (pR) g2l2021, de autoria da Deputada JANAÍNA RIVA, que

,.Dispõe sobre a ciaçáo da Procuradoria Especial da Mulher, no âmbito da

Assembleia Legislativa do Estado de Mato Grosso'"

É o parecer.

III _ VOTO DO RELATOR:

PROPOSIÇÃO N" PARECER N' o.s. N"

P\t.9212$21 02471202t ü24112$21

Referente ao Projeto de

criação da Procuradoria

Legislativa do Estado de

n.trt"ç* tpR) n" 9212021, que "Dispõe sobre a

Especial da Mulher, no âmbito da Assembleia

Mato Grosso e dá outras providências".

Pelas razões

APROVAÇÃO do Projeto de

Deputada JANAÍNA RIVA.

expostas, quanto ao 4g14@, voto Pela

Resolução (PR) n' 9212021, de Autoria da

VOTO RELATOR:

FAVORAVEL A APROVAÇÃO.

PREJUDICIDADE/REJEIÇÃO.
X
tr
T

SPMD/|{US/CDHDDMCACAI/ALMT, em I de ' de2}Zl'

ASSINATURA DO RELATOR:
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VOTO DO RELATORi

ÀIENlBROS TITULARES

§ÉBÀ§tiÃb RÉzÉNDÊ
Presidente

ioÃô Éaii§tÀ oô §rNosPPN
Vice-Presidente

FAISSAL

THIAGO SILVA

WILSON SANTOS
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m LJ coM o RELAToR i\llrl. [[l rneseNctot
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Certifico que foi designado o Deputado para relatar a Presente matéria'

Encamiúa-se à SPMD:

sendo o RESULTADO FINAL da proposição: m APROVADO fl nr.lura»o

1QL5rw-t7<---
OLGA MOREIRA BORGES LUSTOSA
Consultora Legislativo da Mesa Diretora
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